
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

PROJETO DE RESOLUÇ N° /2001 

CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO
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SR. HUMBERTO GUIMARÄES SOUTO 

A Camara Municipal de Montes Claros-MG, aprova, e 
por seu presidente, promulga a seguinte resolução:- 

Art 1° Fica outorgado ao Ex-Vereador desta casa, 
HUMBERTO GUIMAR
Legislativo, traduzindo o reconhecimento desta casa pela sua 
atuação e pelo seu trabalho no exercício do mandato de vereador a 
este legislativo. 

SOUTO, a medalha do Mérito 

Art 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

RESOLUÇÃO N* 53, de 25 de outubro de 2.001. 

Concede medalha do Mérito Legislativo.

A Câmara Municipal de Montes Claros - MG aprovou e por seu 

Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica outorgado ao Ex-Vereador desta Casa, o Sr. Humberto
Guimaraes Souto, a Medalha do Mérito Legislativo, traduzindo todo o reconhecimento 
desta Casa Legislativa pela sua atuação e pelo seu trabalho desempenhado no exercicio do 
mandato de vereador junto à Câmara Municipal de Montes Claros. 

Art. 2- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Montes Claros, 29 de outubro de 2001. 

Ademar de BarrosBicalho

Presidente em exercicio

Maria Helena te Q. 1Lopes
1 Secretária' 
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